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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora
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CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.338, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 171/2019, firmado em 
11 de dezembro de 2019, junto a empresa AILA DA COSTA 
SOUZA CABERLIM – ME – CNPJ: 23.721.537/0001-46, 
que tem como objeto a Aquisição em até a quantidade 
de Pneus, para manutenção da frota Municipal de vários 
setores desta Municipalidade, com vencimento previsto 
para 27/12/2019, oriundo da Carta Convite nº 017/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
dezembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.316, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 172/2019, firmado em 
13 de dezembro de 2019, junto a empresa CONFIDENTIAM 
CLÍNICA MÉDICA LTDA. – CNPJ: 18.319.549/0001-09, 
que tem como objeto a Contratação de Assistente técnico 
em Perícia Judicial, para acompanhamento de Perícia 
Judicial originária do Processo Digital nº: 1000051-
79.2019.8.26.0696 (Procedimento Comum Cível - 
Previdência privada) do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo - Foro da Comarca de Ouroeste, para atender 
ao Departamento Jurídico, com vencimento previsto para 
12/4/2020, oriundo da Dispensa de Licitação nº 047/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º MANOEL FELICIANO 
RODRIGUES NETO, portador do RG de nº 13.418.360 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
018.978.688-47, Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento, como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 13 de 
dezembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.
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– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 172/2019

Dispensa de Licitação nº 047/2019

Processo Licitatório nº 114/2019

Processo Administrativo nº 129/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CONFIDENTIAM CLÍNICA MÉDICA 
LTDA. – CNPJ: 18.319.549/0001-09

Valor Total do Contrato: R$ 1.430,00 (um mil 
quatrocentos e trinta reais)

Objeto: Contratação de Assistente técnico em 
Perícia Judicial, para acompanhamento de Perícia 
Judicial originária do Processo Digital nº: 1000051-
79.2019.8.26.0696 (Procedimento Comum Cível - 
Previdência privada) do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo - Foro da Comarca de Ouroeste.

Assinatura: 13/12/2019

Vencimento: 12/4/2020

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo, através de sua Prefeita, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 – 
Processo Licitatório nº 116/2019 – Processo Administrativo 
nº 131/2019, DO TIPO MELHOR TÉCNICA E PREÇO 
GLOBAL que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada no ramo para o fornecimento de sistema 
pedagógico de ensino, composto por fornecimento de 

material didático impresso para alunos e professores, 
licença de uso de software educacional e prestação 
de serviços de implantação, capacitação e assessoria 
pedagógica, para as Escolas da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental anos iniciais, do Município de 
Indiaporã, conforme especificações contidas no ANEXO I, 
do presente edital, para implantação no ano letivo de 2020. 
ENCERRAMENTO: 30 de janeiro de 2020 às 08h30min. – 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de janeiro de 2019 às 
08h45min. – O EDITAL acima mencionado e seus anexos 
encontra-se à disposição em nosso site www.indiapora.
sp.gov.br, maiores informações pelo telefone (17) 3842-
1232 ou ainda pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.
sp.gov.br. Todas as futuras publicações referente a este 
processo deverá ser acompanhada exclusivamente no 
mural de publicações do Paço e/ou através do “DOM” – 
Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte dos Recursos: ESTADUAL, ESTADUAL e 
TESOURO DO MUNICÍPIO

Indiaporã-SP, 13 de dezembro de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Atos de Pessoal

 Subsídios e Remunerações

REPUBLICAÇÃO ANUAL DOS VALORES DO 
SUBSÍDIO E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS.

(§ 6º, artigo 39 da Constituição Federal - acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 4-6-1998.)

EXERCÍCIO DE 2019

Denominação - Cargo/Função Quantidade Referência Valor - R$

1 - Subsídios:

a) Vereador 08          - 2.349,93

b) Presidente da Câmara 01          - 3.524,75
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2 - Cargos Públicos  - Efetivo                                                                                                                                          
             

b)Assistente Legislativo (provido)        01        09 3.476,68

c)Agente Legislativo (provido)        01        19 8.829,98

d)Contador (provido)        01        19 5.246,13

INDIAPORÃ, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CÂMARA
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